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Ata da 37ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais e Comissão Especial, no dia 05 de novembro de 2025, quarta-feira, na sede provisória da Câmara Municipal. Às dezesseis horas, reúnem-se os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, Donizete Martins de Aguiar, Fábio Júnior da Silva, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião as Assessoras Técnicas. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final constata a presença do Diretor do DEMAE, Sr. Kalyan Pereira de Oliveira Silva, da Assessora Jurídica, Dra. Geórgia Maria Fonseca Oliveira, do Engenheiro, Sr. Ronny Ramalho Nunes Carvalho e da Diretora Adjunta, Srta. Sirlene de Fátima da Silva, que estão presentes na reunião conforme convocados na forma do Requerimento nº 151/2025. Agradecida a presença dos representantes do DEMAE, é aberta a palavra ao Diretor, que juntamente com os demais representantes fazem uma apresentação do departamento, explicam as metas e planos de gestão, informam os percentuais de água tratada e esgotamento sanitário no município, e esclarecem as dúvidas existentes. É informado que o prazo para revisão do plano municipal de saneamento já finalizou e que a contratação de empresa para tal finalidade está sendo finalizada, com a projeção de que seja feito na revisão e apresentação em 2027, uma vez que após processo licitatório e assinatura do contrato com a empresa vencedora há o prazo de um ano para elaborar estudos, levantamentos e apresentação do novo plano. Agradecida a presença dos representantes do DEMAE é solicitado o envio da apresentação para arquivamento das informações apresentadas, eles se disponibilizam para qualquer esclarecimento adicional. Com a saída dos representantes do DEMAE, também conforme solicitação, se fazem presentes os servidores efetivos do DEMAE, juntamente com a Sra. Elisandra, representante do sindicato. É agradecida a presença dos servidores e aberta a palavra. Os servidores apresentam questionamentos em relação ao projeto apresentado PLCE nº 04/2025. É informado que a iniciativa do projeto é da Prefeita, uma vez que trata de estrutura administrativa do Departamento, que em relação aos cargos e quantitativos não é possível ocorrer emenda ao projeto de iniciativa de parlamentares porquê haveria vício de iniciativa com sua consequente inconstitucionalidade. Vários pontos são discutidos e, é solicitado a representante do sindicato que apresente por escrito as demandas dos servidores, para que esta Casa Legislativa, por meio de seus parlamentares possam questionar a Prefeita e sugerir ocorram as emendas apresentadas. Após esclarecimento de dúvidas, é agradecida a presença dos servidores. É feita leitura da pauta. Projeto de Lei de Iniciativa Parlamentar PELOM nº 01/2025, que “Altera a Lei Orgânica do Município de Lima Duarte na forma que menciona.”, de autoria dos Vereadores Fábio Pereira Vieira, João Batista de Moura Júnior, Josimar Oliveira Campos e Thiago Júnior da Silva; PLOL nº 22/25, que “Altera a Lei Ordinária nº 1825/2016, na forma que menciona”, de autoria da Mesa Diretora. Projeto de Lei de Iniciativa da Prefeita PLOE nº 32/25, que “Dispõe sobre a substituição do uso de sacolas plásticas convencionais por sacolas biodegradáveis/ reutilizáveis em estabelecimentos comerciais no município de Lima Duarte/MG, estabelece diretrizes para promoção da sustentabilidade e dá outras providências”; PLOE nº 33/25, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Lima Duarte para o período de 2026 a 2029”; PLOE nº 34/25, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2026”; PLOE nº 38/25, que “Dispõe sobre a denominação de Praça Pública localizada no Centro da cidade, local conhecido como "Paradinha".”; PLOE nº 39/25, que “Dispõe sobre a concessão de contribuição para Banda e Escola de Música Maximiano Nepomuceno, no importe de R$25.000,00”; PLOE nº 40/25, que “Dispõe sobre a concessão de contribuição para Associação Cultural Caminho da Serra, no importe de R$5.000,00"; PLCE nº 03/25, que “Altera a Lei Complementar nº 49, de 21 de dezembro de 2018 e a Lei Complementar nº 25, de 28 de fevereiro de 2012”; PLCE nº 04/25, que “Altera a Lei Municipal nº 1.212 de 20 de junho de 2004 que “Dispõe sobre a Estrutura da Organização, Plano de Cargos e Salários do Departamento Municipal de Água e Esgoto”, no que menciona” e Veto Integral nº 02/2025, veta o Projeto de Lei Ordinária nº 18/2025, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de entidades filantrópicas ou beneficentes do município de Lima Duarte que receberem recursos públicos de qualquer natureza, a divulgarem trimestralmente o balanço financeiro em que se especifica”. Em relação ao PLOL nº 22/25, é feita leitura do projeto, aberta a palavra aos membros da Mesa Diretora que apresentam as razões de apresentação de cada alteração proposta. São esclarecidas as dúvidas levantadas e feito esclarecimento técnico. Não havendo mais dúvidas a serem esclarecidas, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 32/25, aguarda marcação de audiência pública. Em relação ao PLOE nº 33/25 e ao PLOE nº 34/25, é informado que continuará a análise na próxima reunião, após a primeira audiência pública dos projetos que ocorrerá no dia 10. Dado prosseguimento a análise dos projetos e informações pertinentes. Em relação ao PLOE nº 38/25, é informado a irregularidade na inauguração e colocação da placa denominando a praça antes da discussão do projeto e sanção da lei. É determinado o envio de ofício a Prefeita pelo Vereador Fábio Júnior. Após debate, são esclarecidas as dúvidas levantadas e feito esclarecimento técnico. Não havendo mais dúvidas a serem esclarecidas, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 39/25, é realizado esclarecimentos técnicos e informada a necessidade de emendas. É solicitado o envio de mensagem ao Diretor de Contabilidade para que informe o número da dotação orçamentária para alterar e especificar o art. 5º, via emenda das comissões. Os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, após resposta do Diretor de Convênio o projeto estará apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 40/25, é realizado esclarecimentos técnicos e informada a necessidade de emendas. É solicitado o envio de mensagem ao Diretor de Contabilidade para que informe o número da dotação orçamentária para alterar e especificar o art. 5º, via emenda das comissões. Os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, após resposta do Diretor de Convênio o projeto estará apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação aos PLCL nº 03 e 04/25, serão analisados na próxima reunião. Em relação ao Veto proposto, o relator da CLJRF informa que o analisará mais detidamente antes de apresentar o relato. A reunião é declarada encerrada às dezoito horas e cinquenta minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. 
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